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ESTATUTOS 

FAGAR – FARO, GESTÃO DE ÁGUAS E RESÍDUOS, E.M. 

CAPÍTULO I 

Da Empresa e do capital social 

ARTIGO 1.º 

Denominação 

A Empresa adopta a denominação de FAGAR – FARO, GESTÃO DE ÁGUAS E 

RESÍDUOS, E.M. 

ARTIGO 2.º 

Tipificação, duração e regime jurídico 

1 – A Empresa é constituída por tempo indeterminado, a partir da presente data, sob a 

forma de sociedade anónima, nos termos do artigo 273.º, n.º 2, do Código das Sociedades 

Comerciais e do artigo 3.º, n.º 1, da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro. 

2 – A Empresa rege-se pela lei aplicável e pelos respectivos estatutos, nos termos do 

disposto no artigo 6.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro. 

ARTIGO 3.º 

Sede 

1 – A Empresa tem a sua sede em Faro, na Rua Prof. Norberto da Silva, n.º 8, freguesia 

da Sé e concelho de Faro. 

2 – Por deliberação do Conselho de Administração, a sede da Empresa pode ser 

deslocada para qualquer outro local da área do concelho de Faro. 

3 – Por deliberação do seu Conselho de Administração, a Empresa pode criar, deslocar 

ou encerrar sucursais, agências, delegações ou outras formas de representação local. 
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ARTIGO 4.º 

Objecto social 

1 – A Empresa tem como objecto a exploração das actividades de interesse geral de 

construção de redes de águas e de esgotos, de gestão, exploração, manutenção e conservação 

dos sistemas públicos de distribuição de água para consumo público, de recolha e rejeição de 

águas residuais domésticas e pluviais, de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos e de 

higiene e limpeza pública, manutenção, requalificação e gestão de espaços verdes, bem como de 

prestação de serviços conexos com essas actividades. 

2 – A Empresa pode exercer actividades acessórias ou complementares das referidas no 

número anterior, entendendo-se, como tal, designadamente as referentes à promoção da 

qualidade ambiental. 

3 – No âmbito do seu objecto, a Empresa desenvolverá as seguintes atribuições 

específicas: 

a) Construção de redes novas de águas e de esgotos; 

b) Concepção, construção e aquisição de todos os equipamentos que integram os 

sistemas de abastecimento de água para consumo público, bem como a sua exploração, 

reparação, renovação, manutenção e ampliação; 

c) Desenvolvimento de acções que visam a caracterização, a promoção e a manutenção 

da qualidade da água; 

d) Promoção da melhoria contínua da qualidade dos sistemas de abastecimento de água 

através de planos e programas a desenvolver com essa finalidade; 

e) Adopção das providências necessárias para prevenir ou eliminar qualquer situação 

susceptível de pôr em risco a saúde pública e a qualidade da água para consumo humano; 

f) Adopção das medidas necessárias para assegurar uma melhoria contínua da qualidade 

do abastecimento de água, através de planos de acção que integrem programas de manutenção, 

de recuperação e ampliação dos sistemas existentes e de construção de novos sistemas de 

abastecimento; 

g) Concepção e construção de todos os equipamentos necessários à recolha, tratamento e 

rejeição de efluentes, incluindo a instalação de colectores e interceptores, a concepção e 
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construção de estações elevatórias e de tratamento, e a respectiva reparação e renovação de 

acordo com as exigências técnicas e com os parâmetros sanitários exigidos; 

h) Desenvolvimento de acções que visem assegurar, de forma regular, contínua e 

eficiente a recolha, tratamento e rejeição de águas residuais; 

i) Providenciar quanto à limpeza pública e recolha de resíduos sólidos no concelho de 

Faro, nas zonas urbanas, rurais e Ilhas, incluindo zonas de uso balnear. 

j) Gerir, coordenar, planear e explorar a manutenção, requalificação e gestão de espaços 

verdes 

ARTIGO 5.º 

Poderes públicos delegados 

1 – Nos termos e para os efeitos do número 1 do artigo 17.º da Lei n.º 53-F/2006, de 

29 de Dezembro, são delegados na Empresa os poderes de autoridade que, em cada caso, se 

revelem necessários à exploração das actividades de interesse geral que constitui o seu objecto 

social, incluindo, nomeadamente: 

a) Fixação e cobrança das tarifas e taxas relativas aos serviços públicos, objecto da sua 

actividade; 

b) Utilização e administração dos bens do domínio público ou privado do Município de 

Faro afectos ao exercício da sua actividade, sem qualquer contrapartida ao Município de Faro 

pela utilização do subsolo; 

c) Requerimento ao Governo da declaração de utilidade pública para a expropriação 

urgente dos imóveis necessários à realização de obras para implantação de infra-estruturas 

destinadas à exploração de serviços públicos a prestar, bem como, solicitar a posse 

administrativa e, bem assim, todos os demais procedimentos relacionados com processos de 

expropriação e pagamento das indemnizações devidas; 

d) Constituição de servidões necessárias à implantação de infra-estruturas afectas aos 

serviços públicos a prestar e utilizar o subsolo para todas as infra-estruturas no âmbito da sua 

actividade; 

e) Fiscalização das infra-estruturas e instalações que lhe estão entregues; 
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f) Fiscalização do cumprimento e aplicação das normas legais, dos regulamentos e 

posturas municipais, que intercedem no âmbito da sua actividade, podendo, através de pessoal 

por si credenciado, levantar autos e participações a remeter à Câmara Municipal de Faro; 

g) Instrução dos processos de contra ordenação por violação dos seus regulamentos ou 

dos regulamentos municipais aplicáveis no âmbito das actividades que constituem o seu 

objecto social, bem como aplicação das coimas e sanções acessórias naqueles previstas; 

h) Exercício dos demais poderes administrativos e de autoridade publica, previstos na 

lei e cujo exercício não seja da competência exclusiva do Município de Faro, necessários à 

prossecução do seu objecto social. 

2 - O Conselho de Administração pode designar pessoal da Empresa para o exercício 

de funções de autoridade contidas no número anterior. 

ARTIGO 6.º 

Capital social 

1 – O capital social da Empresa, integralmente subscrito e realizado, é de 5.000.000 

euros (cinco milhões de euros), representado por cinco milhões de acções, com o valor 

nominal de um euro cada uma. 

2 – O capital social encontra-se subscrito e realizado nos seguintes termos: 

a) 2.550.000 Euros (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil euros), correspondentes a 

51% do capital social, realizado em espécie, mediante a transferência para a Empresa, pelo 

Município de Faro, dos bens afectos à exploração dos Serviços Municipalizados de Faro; 

b) 1.641.500 Euros (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil e quinhentos euros), 

subscritos e realizados em dinheiro pelo accionista de direito privado, AGS – Administração e 

Gestão de Sistemas de Salubridade, S.A., correspondentes a 32,83% do capital social; 

c) 808.500 Euros (oitocentos e oito mil e quinhentos euros), subscritos e realizados em 

dinheiro pelo accionista de direito privado, HIDURBE – Gestão de Resíduos, S.A., 

correspondentes a 16,17% do capital social. 

3 – As acções representativas do capital social da sociedade podem assumir a forma 

escritural ou titulada e serão nominativas.  

4 – Quando as acções revistam a forma titulada, poderão ser representadas por títulos de 

uma, cinco, dez, vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, cinco mil, dez mil, cinquenta mil e cem 
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mil acções, ou múltiplos destes valores, assinados por dois administradores, podendo as 

assinaturas ser de chancela por eles autorizada. 

CAPÍTULO II 

Da gestão e da representação da Empresa 

ARTIGO 7.º 

Órgãos da Empresa 

1 – São órgãos da Empresa a Assembleia-geral, o Conselho de Administração, o 

Fiscal Único e o Conselho Geral. 

2 – Os mandatos dos membros da Assembleia-Geral, do Conselho de Administração, 

do Fiscal Único e do Conselho Geral terão a duração de quatro anos, sendo permitida a sua 

reeleição por sucessivos quadriénios, nos termos da lei. 

3 – Os membros da mesa da Assembleia-Geral, do Conselho de Administração, o 

Fiscal Único, efectivo e suplente, e o Conselho Geral consideram-se empossados logo que 

tenham sido eleitos pela Assembleia-Geral, mantendo-se em funções até à sua efectiva 

substituição. 

ARTIGO 8.º 

Composição da Assembleia-Geral 

1 - A Assembleia-geral é formada por representantes de cada um dos accionistas da 

Empresa. 

2 – O Município de Faro é representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Faro 

ou por outro elemento deste órgão que o Presidente venha a designar para o efeito. 

3 – Os accionistas de direito privado podem fazer-se representar por qualquer pessoa, 

sendo suficiente como instrumento de representação, uma carta, devidamente assinada, enviada 

ao Presidente da Mesa da Assembleia-geral, até à hora designada para a respectiva reunião. 

4 – Cada accionista tem direito a um número de votos correspondente à proporção da 

respectiva participação no capital social da Empresa. 
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ARTIGO 9.º 

Competência da Assembleia-Geral 

1 – A Assembleia-Geral é o órgão deliberativo da Empresa, a quem compete, 

designadamente: 

a) Aprovar o plano de actividades, de investimento e orçamento anual; 

b) Apreciar e votar, até 31 de Março de cada ano, o relatório do Conselho de 

Administração, as contas do exercício e a proposta de aplicação dos resultados, bem como o 

parecer do Fiscal único, referentes ao ano transacto; 

c) Eleger os membros dos órgãos sociais cuja designação não esteja estatutariamente 

atribuída a qualquer dos accionistas; 

d) Deliberar sobre propostas de alteração dos estatutos e de dissolução da Empresa; 

e) Deliberar sobre a constituição de fundos e reservas, para além dos definidos no 

artigo 24.º; 

f) Autorizar a aquisição e alienação de imóveis ou a realização de investimentos de valor 

superior a 20% do capital social da Empresa, com excepção das obras, equipamentos, ou 

contratos de prestação de serviços que tenham merecido aprovação e que se enquadrem no 

plano de actividades, de investimento e orçamento anual referidos na anterior alínea a); 

g) Aprovar empréstimos a médio e longo prazos e a emissão de obrigações; 

h) Deliberar, nos termos da lei, sobre as remunerações dos membros dos órgãos 

sociais; 

i) Aprovar regulamentos, sob proposta do Conselho de Administração; 

j) Aprovar tarifas sob proposta do Conselho de Administração; 

l) Autorizar a celebração de Contratos de Gestão; 

m) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos de interesse para a Empresa, podendo 

emitir pareceres ou recomendações que considerar convenientes. 

2 – As deliberações são tomadas por número de votos que represente a maioria do 

capital social, salvo as referidas nas alíneas a), b), d), e), g), j) e l) do número anterior, as quais 

devem ser tomadas por votos que representem a totalidade do capital social da Empresa. 
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ARTIGO 10.º 

Mesa da Assembleia-Geral 

1 – A Mesa da Assembleia-Geral é presidida por um Presidente, coadjuvado nas suas 

funções por um Secretário. 

2 – Compete ao Presidente convocar as reuniões, dirigi-las a exercer as demais 

funções que lhe são conferidas por lei, pelos presentes estatutos ou por deliberações das 

referidas Assembleias-gerais. 

ARTIGO 11.º 

Sessões e Convocatória da Assembleia-Geral 

1 – A Assembleia-Geral tem, anualmente, duas sessões ordinárias, a realizar nos 

meses de Outubro e Março. 

2 – A Assembleia-Geral pode reunir extraordinariamente, por iniciativa do Presidente 

da Mesa, a requerimento de qualquer dos accionistas ou do Conselho de Administração. 

3 – As reuniões da Assembleia-Geral são convocadas com a antecedência de, pelo 

menos, vinte e um dias, mediante carta registada com aviso de recepção que substituirá, para 

todos os efeitos, a publicação da convocatória. 

4 – Sempre que seja requerida a realização de uma reunião extraordinária da 

Assembleia-geral, o Presidente da Mesa convocá-la-á no prazo de dez dias, a contar da 

recepção do respectivo requerimento, nos termos do número anterior. 

5 – Se o Presidente da Mesa não convocar a reunião que lhe tenha sido requerida 

dentro do prazo fixado no número anterior, podem os requerentes fazê-lo directamente, 

invocando na carta convocatória tal circunstância. 

6 – A Assembleia-Geral pode reunir com dispensa das formalidades prévias, caso 

estejam presentes ou devidamente representados todos os titulares do respectivo capital social e 

todos manifestem a vontade de que a Assembleia se constitua e delibere sobre determinado 

assunto. 
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ARTIGO 12.º 

Quórum da Assembleia-Geral 

A Assembleia-Geral pode deliberar validamente, em primeira convocação, sempre que 

estejam presentes ou representados detentores de capital que representem mais de dois terços 

do capital social da Empresa e, em segunda convocação, qualquer que seja o número de 

detentores de capital presentes ou representados e a percentagem de capital que lhes couber, 

ressalvadas as excepções previstas na lei ou nos presentes estatutos. 

ARTIGO 13.º 

Composição do Conselho de Administração 

1 – A condução dos negócios sociais, com a latitude prevista na lei e nos presentes 

estatutos, é confiada ao Conselho de Administração, o qual será composto por um Presidente e 

dois vogais. 

2 – Compete à Assembleia-Geral, a nomeação e exoneração dos membros do Conselho 

de Administração, salvo o respectivo Presidente, o qual é designado e destituído pelo accionista 

Município de Faro. 

ARTIGO 14.º 

Reuniões do Conselho de Administração 

1 – O Conselho de Administração fixa as datas ou a periodicidade das suas reuniões 

ordinárias e reúne extraordinariamente sempre que seja convocado pelo Presidente, ou a 

requerimento da maioria dos seus membros. 

2 – Os membros do Conselho de Administração são convocados por escrito para as 

reuniões extraordinárias, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, salvo se a totalidade dos 

administradores estiver presente ou se tratar de reunião com data marcada e exarada em acta de 

reunião anterior à qual tenham comparecido. 

3 – O Conselho de Administração não pode reunir, nem tomar deliberações sem a 

presença da maioria dos seus membros. 
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4 – Sem prejuízo do disposto no número 3 do artigo 15.º, as deliberações do Conselho 

de Administração são tomadas por maioria dos votos, dispondo o Presidente, em caso de 

empate, de voto de qualidade. 

5 – Qualquer administrador pode fazer-se representar numa reunião por outro 

administrador, devendo os poderes de representação conferidos constar de carta dirigida ao 

Presidente, válida apenas para uma reunião. 

6 – De cada uma das reuniões é lavrada acta, a assinar pelos membros presentes à 

reunião, a qual conterá um resumo de tudo o que nela tiver ocorrido, indicando, 

designadamente, a data e o local da reunião, os membros presentes, os assuntos apreciados e as 

deliberações tomadas. 

ARTIGO 15.º 

Competência do Conselho de Administração 

1 – Para além de todas as demais competências que por lei ou pelos estatutos lhe sejam 

conferidas competem, designadamente, ao Conselho de Administração: 

a) Assegurar a gestão da Empresa, praticando todos os actos e operações relativos ao 

objecto social; 

b) Exercer os poderes delegados na Empresa pelo Município de Faro; 

c) Administrar o património da Empresa; 

d) Adquirir, alienar e onerar bens e direitos móveis e imóveis sem prejuízo, quanto aos 

últimos, da competência reservada à Assembleia-geral, nos termos da alínea f) do número 1 do 

artigo 9.º; 

e) Estabelecer a organização técnica e administrativa da Empresa e dos respectivos 

serviços, e as normas do seu funcionamento interno, designadamente em matéria de pessoal e 

sua remuneração; 

f) Contratar trabalhadores, rescindir os respectivos contratos e exercer sobre eles a 

competente acção disciplinar; 

g) Constituir mandatários com os poderes que julgue convenientes, incluindo os de 

substabelecer; 

h) Elaborar o plano de actividades, de investimento e orçamento anual e submetê-los à 

aprovação da Assembleia-geral; 
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i) Elaborar o relatório e as contas de exercício e submetê-los à aprovação da 

Assembleia-geral, bem como apresentar a proposta de aplicação dos resultados; 

j) Elaborar propostas de regulamentos e submetê-los à aprovação da Assembleia-Geral; 

l) Elaborar propostas de tarifas, submetê-las à aprovação da Assembleia-Geral e fixar 

preços quanto aos demais serviços a prestar pela Empresa; 

m) Celebrar contratos; 

n) Efectivar a amortização e a reintegração de bens e a reavaliação do activo 

imobilizado, bem como a constituição de provisões, fundos e reservas; 

o) Autorizar a execução de trabalhos e de obras, fixando os termos e condições a que 

devam obedecer; 

p) Fiscalizar a organização e actualização do cadastro dos bens da Empresa; 

q) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos pela lei, pelos estatutos, 

regulamentos internos e por deliberação da Assembleia-Geral. 

2 – O Conselho de Administração pode delegar em qualquer dos seus membros 

algumas das suas competências, fixando em acta os limites e as condições desse exercício. 

3 – As deliberações do Conselho de Administração relativas aos assuntos referidos nas 

alíneas g), h), i) e l) do número anterior devem ser aprovadas por unanimidade. 

ARTIGO 16.º 

Presidente do Conselho de Administração 

1 – Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

a) Coordenar a actividade do Conselho de Administração; 

b) Convocar e presidir às reuniões do Conselho de Administração; 

c) Representar a Empresa em juízo ou fora dele, podendo delegar a representação 

noutro membro ou em pessoa especialmente habilitada para o efeito; 

d) Providenciar pela correcta execução das deliberações do Conselho de Administração; 

e) Exercer os demais poderes que lhe sejam delegados pelo Conselho de Administração 

ou conferidos pelos estatutos e regulamentos internos. 
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2 – Nas suas faltas e impedimentos o Presidente é substituído pelo membro do 

Conselho de Administração por si designado, ou na falta de designação, pelo membro mais 

idoso do mesmo Conselho. 

3 – O Presidente ou quem o substituir tem voto de qualidade. 

ARTIGO 17.º 

Formas de obrigar a Empresa 

1 – Para que a Empresa fique validamente obrigada em todos os seus actos e contratos é 

necessária: 

a) A assinatura de dois administradores; 

b) A assinatura de um só administrador no exercício dos poderes que lhe tenham sido 

delegados; 

c) A assinatura de um mandatário ou mandatários, no âmbito dos poderes conferidos no 

respectivo mandato. 

2 – Para assuntos de mero expediente da Empresa será suficiente a assinatura de um 

administrador, quando aqueles assuntos se insiram no âmbito da competência que lhe tiver sido 

delegada. 

ARTIGO 18.º 

Fiscal único 

1 – A fiscalização dos negócios sociais e actos sociais incumbe a um Fiscal Único, que 

deve ser revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficias de contas, eleito pela 

Assembleia-Geral. 

2 – A Assembleia-Geral que eleger o Fiscal Único designará, também, um suplente, que 

deverá ser igualmente revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas e 

que substituirá o efectivo nas suas faltas ou impedimentos. 

3 – O Fiscal Único deverá participar, sem direito a voto, nas reuniões do Conselho de 

Administração, sempre que para tal seja convocado pelo respectivo Presidente. 
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4 – O Fiscal Único, efectivo e suplente, terá as competências definidas na lei, regendo a 

sua actividade pelas disposições legais respeitantes aos revisores oficiais de contas e, 

subsidiariamente, na parte aplicável, pelo disposto quanto ao Conselho Fiscal e aos seus 

membros. 

ARTIGO 19.º 

Conselho Geral 

1 – O Conselho Geral é o órgão consultivo da Empresa e será composto pelos seguintes 

elementos: 

a)  Um representante do Município de Faro; 

b) Um representante dos accionistas de direito privado; 

c) Um representante de cada partido, coligação ou grupo de cidadãos eleitores 

representados na Assembleia Municipal de Faro; 

d)  Um representante de cada uma das Juntas de Freguesia do Concelho de Faro; 

e) Um representante das associações de defesa do ambiente sedeadas na área do 

Município de Faro; 

f)  Um representante da DECO – Associação Portuguesa para a Defesa dos 

Consumidores. 

2 – No âmbito das suas funções meramente consultivas, compete ao Conselho Geral: 

a)  Elaborar e aprovar o respectivo regimento; 

b) Eleger a respectiva mesa; 

c) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos de interesse para a Empresa, podendo emitir os 

pareceres ou recomendações que considere convenientes, nomeadamente em sede de 

elaboração do Plano de Investimento da Empresa, os quais, muito embora não sejam 

vinculativos, deverão ser tidos em conta por parte da Empresa. 

3 – O Conselho Geral pode solicitar ao Conselho de Administração os elementos de 

informação necessários para o desempenho das suas funções. 
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CAPÍTULO III 

Dos princípios de gestão, das finanças, do património e das contas 

ARTIGO 20.º 

Princípios de gestão 

1 – A gestão da Empresa deve articular-se com os objectivos prosseguidos pelo 

Município de Faro, visando a boa gestão dos serviços de interesse geral que lhe estão 

confiados, a promoção da qualidade ambiental, bem como a sua a viabilidade económica e 

equilíbrio financeiro. 

2 – Na gestão da Empresa ter-se-ão em conta, nomeadamente, os seguintes objectivos e 

condicionalismos: 

a) Prática de tarifas e preços que permitam o equilíbrio financeiro da Empresa; 

b) Obtenção de índices de produtividade compatíveis com os padrões internacionais; 

c) Evolução da massa salarial adequada aos ganhos de produtividade e ao equilíbrio 

financeiro da Empresa; 

d) Subordinação de novos investimentos a critérios de decisão empresarial, 

nomeadamente em termos de taxa de rendibilidade, período de recuperação do capital e grau 

de risco; 

e) Adequação dos recursos financeiros à natureza dos activos a financiar; 

f) Compatibilidade da estrutura financeira com a rendibilidade das explorações e com 

grau de risco da actividade; 

h) Adopção de uma gestão previsional por objectivos, assente na descentralização e 

delegação de responsabilidades adaptadas à dimensão da Empresa. 

ARTIGO 21.º 

Património 

O património da Empresa é constituído pelos bens e direitos recebidos ou adquiridos 

para ou no exercício da sua actividade. 
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ARTIGO 22.º 

Receitas 

Constituem receitas da Empresa: 

a) As provenientes da sua actividade; 

b) O rendimento de bens próprios; 

c) As dotações, subsídios e comparticipações que lhe sejam destinados; 

d) O produto da alienação de bens próprios ou da sua oneração. 

e) Doações, heranças e legados; 

f) O produto da contracção de empréstimos a curto, médio e longo prazo, bem como da 

emissão de obrigações; 

g) Quaisquer outras que, por lei ou contrato, venha a receber. 

ARTIGO 23.º 

Lucros 

1 – Os lucros líquidos do exercício terão a seguinte aplicação, por ordem preferencial, 

salvo deliberação diferente, tomada por unanimidade, em Assembleia-Geral: 

a) Coberturas de prejuízo transitados, caso existam; 

b) Constituição ou reforço da reserva legal; 

c) Distribuição de dividendos aos accionistas; 

2 – A Assembleia-geral pode deliberar, por maioria qualificada, não distribuir dividendos 

aos accionistas. 

3 – No decurso de um exercício poderão ser feitos aos accionistas adiantamentos sobre 

os lucros, desde que respeitados os requisitos previstos na legislação aplicável e nos presentes 

Estatutos. 

4 – O exercício social coincide com o ano civil. 

ARTIGO 24.º 

Reservas e fundos 

1 – A Empresa deve constituir as seguintes reservas e fundos: 

a) Uma reserva legal até ao montante de 20% (vinte por cento) do capital social; 



 

ESTATUTOS FAGAR, E.M. 

15 

 

b) Um fundo de substituição, renovação, ampliação e conservação dos sistemas 

públicos que explora, até ao montante de 500.000 euros (quinhentos mil euros) correspondente 

a uma percentagem do resultado líquido do exercício, a fixar pela Assembleia-geral, mediante 

deliberação tomada por unanimidade. 

2 – A dotação anual para reforço da reserva legal não pode ser inferior a dez por cento 

do resultado líquido do exercício. 

3 – A reserva legal só pode ser utilizada para incorporação no capital ou para cobertura 

dos prejuízos transitados. 

ARTIGO 25.º 

Contracção de empréstimo e emissão de obrigações 

A Empresa pode contrair empréstimos a curto, médio e longo prazo, bem como emitir 

obrigações, nos termos da lei e nas condições estabelecidas em Assembleia-geral. 

ARTIGO 26.º 

Equilíbrio das contas 

A Empresa deve apresentar, nos termos legais, resultados anuais equilibrados, sem 

prejuízo da possibilidade de, mediante prévia aprovação pela Câmara Municipal de Faro, 

proceder a investimentos cujo ciclo de exploração exceda o prazo de um ano, devendo nesse 

caso ser avaliado o equilíbrio da exploração numa óptica plurianual que abranja a totalidade do 

período de investimento. 

ARTIGO 27.º 

Contrato de gestão 

1 – A Empresa celebrará com o Município de Faro um contrato de gestão que defina 

pormenorizadamente o objecto e missão da Empresa. 

2 – Do contrato de gestão constará, obrigatoriamente, o montante dos subsídios e das 

indemnizações compensatórias que a Empresa terá direito a receber como contrapartida das 

obrigações assumidas. 
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ARTIGO 28.º 

Amortização de acções 

1 – A Empresa poderá amortizar as acções dos accionistas de direito privado em caso 

de dissolução ou declaração de falência destes, em caso de arresto, arrolamento ou penhora das 

respectivas acções. 

2 – A amortização referida no número anterior artigo far-se-á pelo valor das acções 

segundo o último balanço aprovado, a pagar em três prestações iguais, com vencimentos 

sucessivos a seis, doze e vinte quatro meses, acrescendo juros calculados à taxa anual 

equivalente à Euribor a 6 (seis) meses (em vigor à referida data), acrescida de 2% (dois por 

cento), relativamente aos montantes cujo pagamento é deferido, após a fixação definitiva da 

contrapartida (valor dos capitais próprios, deduzido das prestações acessórias constantes no 

último balanço). 

3 – As acções amortizadas figurarão como tal no balanço, podendo a Empresa 

deliberar nos termos legais e estatutários a correspondente redução do capital social ou o 

aumento do valor das restantes acções, ou ainda a criação de uma ou mais acções para 

alienação a terceiros. 

CAPÍTULO IV 

Do Pessoal 

ARTIGO 29.º 

Regime laboral 

1 – O estatuto do pessoal baseia-se no regime do contrato individual de trabalho, sendo 

a contratação colectiva regulada pela lei geral. 

2 – Sem prejuízo do que se dispõe nos números seguintes, o pessoal da Empresa está 

sujeito ao regime da segurança social. 

3 – Os trabalhadores com relação jurídica de emprego público podem exercer funções 

na Empresa por acordo de cedência de interesse público, nos termos da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de Fevereiro. 

4 – Podem ainda exercer funções na Empresa os trabalhadores de quaisquer empresas 

públicas, em regime de cedência ocasional, nos termos previstos no Código do Trabalho. 
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5 – O pessoal do quadro dos extintos Serviços Municipalizados de Faro pode optar 

entre a integração no quadro da Empresa ou no quadro do Município de Faro, nos termos 

estabelecidos em Protocolo celebrado entre o Município e a Empresa, não podendo ocorrer, 

em qualquer caso, perda de remuneração ou de qualquer outro direito ou regalia. 

6 – O pessoal referido no número anterior que tenha ficado integrado no Município de 

Faro e que exerça funções na Empresa nos termos do n.º 3, pode optar pela manutenção do 

estatuto de origem. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 

Artigo 30.º 

(Foro e arbitragem) 

Sem prejuízo da competência legal dos tribunais judiciais ou administrativos, a 

Empresa pode vincular-se à jurisdição de tribunais arbitrais nos litígios em que seja parte, quer 

sob a forma de cláusulas contratuais ou de compromissos arbitrais. 


